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Ata da Audiência Pública da Câmma Municipal de Luís Canela, Estado do Piauí realizada
no dia 24 de junho de 2021.

Ao vigésimo quinto(24) dia do mês de junho, do mo de dois mil e vinte e mn, às 09:00
(nove) horas em vídeo coiúerência, por virtude da palidemia do çovid-19, reuniram-se os
seguintes Vereadores: Vice-Presidente: Claudio Tomaz da Costa Júnior; Segundo-secretário:
Rau[ RodrÍgucs de Sonsa: Daúe] Nobreza dos Santos= Fumando Limo de Araújo; Françione
Paulino(}aleno;(]abrie] Arado Peneira; Silvia melena Peneira. Para ordem do dia contou com o
debate sobre o PrnUeto de Le{ n' 0] 8/2021 de autoria do poder Executivo, que dispõe sobre a Lei
de Direüizes Orçameníarias(LD0-2022). Para disclutir sobre a temüica se âez presente o
Contador da Prefeitwa Municipal, o Sediar cose Gerindo Alvos de Meio Games. Senhor Viçe-
'Presidente saudou a todos os presentes e declarou aberta a presente audiência pública. Sr. Vice-
Presidente Claudio Tomaz fêz a leitwa da pauta da presente audiência pública. Sr. Vice-
Presidente facultou á palama ao Contador Municipal presente. Sr. cose Gerardo fez uma
apresentação através de slides para demonsüar a legalidade da Lei, como se é preparada os
anexos que compõe para que a mesma chegue até o Comam Municipal, dando o devido
üreçionamento para elaboração para as próximas leis que viram para o Poder Legislativo;
Destacou sobre a LDO ser um insüumento de planeamento que tem como objetivo em
estabelecer as Diretrizes prioridades e metas da administração, orientando a elaboração da Lei
Orçamentada anual de cada exercício financeiro, devendo compatibilize políticas ptlblicas,
obÜetivos e metro estabelecidas no Piano p]uriailua] e as anões previstas nos orçamentos para sua
concepção, promovendo em prazo çompa]íve] no debate sobre a ligação e a adequação entre
receitas e despesas públicas e as prioridades orçamentadas; Ressaltou que a LDO do município
de Luas Correia foi planejada com o trabalho e engajamento de todos os secretários Municipais.
buscando neste Pfojeto de Lei ações que fossem realmente necessárias em cada secretaria,
podendo ver a realidade e oque necessitada na elaboração da LDO apresentada, para que ela
Fosse executada e tíansfomlada em valores através da lei orçamentada muar quando Êor
encaminhada para Câmara Municipal Senhor Vice-Presidente facultou a palavra aos \ ereadores
presentes. Vereador Raul Rodrigues saudou a todos os presentes na audiência pública, e toda
popdação Luas-çoneiense que acompanha; Destacou sobre suas dúvidas em relação ao Prometo
apresentado, questionando sobre qua] a importância dos parlalnçntares para a análise do Projeto,
e quais sugestões que os mesmos poderiam vjr a conüibuir para a$ Leis Orçamentadas do
mmicípio. Contador MunicipaIJose Gerando destacou que os parlamentares poderiam fazer suas
proposições quanto a LDO, tanto de metas e ações que os mesmos virem a não ençontrw, sendo
avaliada pela gestão mais desde as metas, prioridades e ações estabelecidas pelos secretários,
ressaltando qw os parlamenüres podem vir a realizar colocações, e enviar esses planetas para
serem votados pelo legislativo, sendo encaminhado ao executivo para máJise de veto ou
aprovação. E nada mais havendo a tratar, declarou-se encerrada a audiência determinando que
fosse la\fado em AÜ o ocorrido, achada em confonne, será assinada pela Mesa Diretora e
demais Vereadores que assim desdaíem. Saia dn sessões 24 dejunho de 202]
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